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Excelentíssimo Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente, encaminhar cópia das leis
sancionadas nesta data, sendo:

LEI MUNICIPAL No 1473/2025. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. que: "ESIMA AS
RECEITAS E FIXA ÁS DESPESÁS DO MUNICIPIO DE CONQU/SIÁ PARA O EXERCICIO DE
2026, NA FORMA QUE ESPECIFTCA E DA OTJTRAS PRAWDÉNÇIAS - LEt ORÇAMENTARTA
ANUAL (LOA)".

LEI MUNICIPAL No 147412025. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025, que: "Dispôe sobre
a concessão de subvenções socrals para o exercício de 2026 e dá outras providências"

LEI MUNICIPAL No 1475/2025. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025, que: "lnstitui o dia
municipal da corrida de rua no Município de Conquista/MG, e dá outras providências."

LEI MUN|CIPAL No 1476t2025, DE 17 DE DEZEMBRO DÊ. 2025, que: "Denomina
"Galeria de Trofeus Marcelo lsidoro de Souza 'Bob" a Galeria de Troféus anexa à Cozinha
Geraldo Alves, no Estádio Municipal Antônio Alves da Sr7ya, e dá outras providências.

LEI COMPLEMENTAR No 192/2025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025, que'. "Altera a
Lei Complementar no 50, de 28 de fevereiro de 2014, que'lnstitui o Codigo Tributário do
Município de Conquista/MG, e dá outras providências.' e dá outras providências."

Atenciosamente,

BRÁULIO QU RA FILHO
Prefeito Mu pal

Exmo. Sr.
AIRTON LUCAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Conquista/MG
Nesta


